
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA
PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

DIRETORIA DE COMPRAS, CONTRATOS E LICITAÇÕES
COORDENAÇÃO DE CONTRATOS – REITORIA

CONTRATO 06/2021

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 06/2021

PROCESSO Nº. 23381.000276.2021-99.

TERMO ADITIVO 04/2025 AO CONTRATO
06/2021, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
INSTITUTO FEDERAL DA PARAÍBA - REITORIA
E A EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO
S/A – EBC.

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA PARAÍBA – IFPB/REITORIA, com

sede na Avenida João da Mata, 256, Jaguaribe, na cidade de João Pessoa– Paraíba - CEP: 58.013-120,

inscrito no CNPJ sob o nº 10.783.898/0001-75, representado pela Reitora, Sra. MARY ROBERTA

MEIRA MARINHO, brasileira, portadora do RG nº 1xx03xx, inscrita no CPF sob o nº 6xx.0xx.9xx-68,

nomeada pelo Decreto de 18 de outubro de 2022, publicado no DOU de 19 de outubro de 2022,

portador(a) da Matrícula Funcional nº 1161740, doravante denominada CONTRATANTE, e do outro

lado a EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC empresa pública federal, criada pelo Decreto

nº 6.246, de 24 de outubro de 2007, nos termos da Lei nº 11.652, de 07 de abril de 2008, com

Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 04 de novembro de 2020,

publicado no Diário Oficial da União - DOU, Seção 1, página 67, em 03 de dezembro de 2020, de

acordo com a Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016,vinculada à Secretaria de Comunicação Social da

Presidência da República, nos termos da Medida Provisória N° 1.154, de 1º de janeiro de 2023 e do

Decreto nº 11.362, de 1º de janeiro de 2023 , com sede no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Lote s/n,

Loja 1, 1º Subsolo, Bloco B-50, Edifício Venâncio 2000, na Asa Sul, em Brasília/DF, CEP 70333-900,

inscrita no CNPJ/MF nº 09.168.704/0001-42, doravante denominada simplesmente CONTRATADA,

neste ato representada, nos termos do art. 59, inciso VI, do Estatuto Social da Empresa, por

Delegação de Competência da Diretora de Administração, Finanças e Pessoas da EBC, pela Gerente

Executivo de Orçamento, Finanças e Contabilidade, SONIA MARIA ALVES DE MEDEIROS, brasileira,

portadora da Carteira de Identidade RG nº 3.1xx.0xx /SSP- DF e, inscrita no CPF/MF sob o nº

7xx.2xx.6xx-53, residente e domiciliada em Brasília/DF, e por Delegação de Competência dos atos da

Presidência da EBC, conforme Portaria-Presidente nº 522/2024, à Gerência de Negócios e Publicidade

Legal, neste ato representada pelo Gerente de Negócios e Publicidade Legal VINICIUS SÁ DE FREITAS,

brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade nº 2xxxx3 COMAER RJ e inscrito no CPF/MF sob

o nº 5xx.5xx.2xx-53, residente e domiciliado em Brasília/DF, tendo em vista o que consta no Processo

nº 23381.000276.2021-99 e em observância às determinações contidas no art. 25, caput, da Lei n°

8.666, de 21 de junho de 1993, no art. 8º, inciso VII, e § 2º, inciso II, da Lei nº 11.652, de 7 de abril de
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2008, na Lei n° 6.650, de 23 de maio de 1979, na Lei n° 4.680, de 18 de junho de 1965, no Decreto n°

6.555, de 8 de setembro de 2008, no Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro de 1966, e nas demais

normas complementares específicas, principalmente as diretrizes e orientações técnicas do Sistema

de Comunicação de Governo do Poder Executivo Federal – SICOM, decorrente da Inexigibilidade de

Licitação nº 05/2021, resolvem, de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo Contratual,

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1 O objeto do presente instrumento é:

1.1.1 PRORROGAR o prazo da vigência do Contrato nº 06/2021, por 12 (doze) meses,
contemplando-se, nesta ocasião, o período de 28/06/2025 a 28/06/2026, nos termos do art. 25
da Lei n.º 8.666, de 1993, para dar continuidade à distribuição, pela CONTRATADA, da
publicidade legal impressa e/ou eletrônica de interesse do (a) CONTRATANTE.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – PREÇO

2.2 O valor anual da contratação é de R$ 27.267,00 (vinte e sete mil e duzentos e sessenta e sete
reais)), conforme Cláusula Quinta do contrato original.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

Gestão/Unidade: 26417/158138
Fonte de Recursos: 1000000000
Programa de Trabalho: 231620
Elemento de Despesa: 339139
Plano Interno: L0000P0100N
Nota de Empenho: 2024NE00154

4. CLÁUSULA QUINTA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES CONTRATUAIS

5.1 Ficam ratificadas e inalteradas todas as demais cláusulas e condições do contrato,
naquilo que não contrariem o presente termo aditivo.
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5. CLÁUSULA SEXTA – PUBLICAÇÃO

5.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no

Diário Oficial da União, de acordo com o prescrito no artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666,

de 1993.

5.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai assinado
eletronicamente pelos contraentes, depois de lido e achado em ordem.

João Pessoa, maio de 2025.

MARY ROBERTA MEIRA MARINHO
Reitora – IFPB
Contratante

SONIA MARIA DE MEDEIROS
Representante (OS 860/2023) – EMPRESA
BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A – EBC

Contratada
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VINÍCIUS SÁ DE FREITAS
Representante (Portaria Presidente 522/2024)
EMPRESA BRASIL DE COMUNICAÇÃO S/A-

EBC
Contratada
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